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1)Completa   > sim             
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 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina prazos e 
conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a documentação recebida 
estava completa e com todas as informações pertinentes. A análise verificou que:

1. O pleito consta do expediente nº 001.011596.11.2, que trata da solicitação por parte do Hospital São Lucas da 
PUCRS, de credenciamento para atender serviços de atenção à saúde auditiva na média e alta complexidade.

2. No referido expediente, a GRSS/SMS manifesta-se com as seguintes considerações:

a. Atualmente existem 3 (três) instituições credenciadas para atender Porto Alegre e a região metropolitana: 
HNSC, HCPA e ULBRA Canoas.

b. Que o HCPA e provavelmente o ULBRA Canoas não tem conseguido cumprir as metas de atendimento. 
O HCPA tem uma defasagem de 30 atendimentos/mês, da sua meta. O ULBRA Canoas, se não estiver 
atendendo, tem uma defasagem de 70 atendimentos /mês.

c. Há uma fila de espera de aproximadamente 1.200 pacientes que aguardam em média 2 anos pelo 
atendimento.

d. Há necessidade e possibilidade de remanejo dos recursos financeiros para o custeio desses 30 ou até 
100 procedimentos/mês para um novo prestador de serviços.

3. A vistoria realizada no Hospital São Lucas identificou que a instituição cumpre com os requisitos da Portaria 
SAS/MS nº 578/2004, podendo ser habilitado para o atendimento de até 100 pacientes/mês, e que dispõe de 
equipe completa. 

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera pertinente o credenciamento do 

Hospital São Lucas para atendimento de média e alta complexidade em Saúde Auditiva, o que deve ampliar o acesso de 
pacientes com deficiência auditiva, e submete esta análise à deliberação do Plenário.

                                                 _____________________________

                                                    MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA GARCIA
                                                      Coordenadora da Secretaria Técnica 


